
R EQUE R I M EN T O Nº. vVi/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA
abalhando para todos 05 golanenses

Requer à Mesa cumpridas as formalidades regimentais, que seja

consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa legislativa, VOTO DE

PROFUNDO PESAR, aos familiares do conceituado goianense LAÉRCIO

TAVARES DA ROCHA NETO, ocorrido no dia 04 de julho de 2022, na

cidade do Recife/PE, o qual deixa um grande legado moral e profissional.

Da decisão da Casa dê-se ciência à família enlutada, através do seu
irmão, Advogado desta Câmara, Dr. Paulo Roberto Tavares residente

nesta cidade de Goiana, Estado de Pernambuco.

JUSTIFICATIVA ORAL.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 05 de julho de

2022.
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